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(\tSPpE SQSRE ... A,.C.éli'i:CESS�Q:1'DE SlJJ3\hENÇl\O E A-t!Y:'},fc,' 
i[ ro AO CLUBE ·A'ft.fT!êO•·TAQU·A·RI TINGA - CAT', 'E 

0DÃC:8tf'r'RA'S PROV IO:�t;I'AS; 

O SENHOR DOUTOR HORÃCIO RAMALHO, Prefeito Municipal de Taquaritinga, Es 
tado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

-

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulg� 
a seguinte Lei:-

zado a 
� •-

C l C l O, 
d os) ; 

ARTIGO 19 - Fica o Executivo Municipal autori
conceder, ao CLUBE ATLETICO TAQUARITINGA - CAT, no presente exer - -
uma subvençao no valor de CZS 800.000,00 (oitocentos mil cruza-

ARTIGO 29 - Fica ainda o Executivo Municipal -
autorizado a conceder, tambem no presente exercTcio, os espaços livres 
localizados. no interior do Estâdio Municipal ''Dr. Adail Nunes da Silva'' 
podendo o Clube Atl�tico Taquaritinga utilizi-los da maneira que rnelhor 
lhe convier, quer quanto a colocação de pain�is de propagandas e pintu
ras fixas, exploração de bares, criação e exploração de ca1narotes, beoT1 
como, a acomodação para concentrações. ' 

ARTIGO 39 - Fica tamb�m o Executivo �unicipal 
autorizado a isentar o rerer1do Clube da taxa sobre a renda estabe:eci" 
pela Federação Paulista de Futebol, para os jogos designados no Est5dio 
�1unicipal "Dr. Adail Nunes da Silva". 

ARTIGO 49 - Para.os jogos a serem realizados f 
ra do MunicTpio, fica autorizada a cessão, por empr�stimo, de um velcul -
destinado ao transporte de toda delegaçao do Clube. 

ARTIGO 59 - Para fazer frente ãs despesas pre-
vistas no artigo 19 desta Lei, fica aberto na Contadoria Municipal um 
cr�dito especial no valor de CZ$ 800.000,00 (oitocentos mil cruzados!. 

ARTIGO 69 - O valor do presente cr�dito ser� e 

berto com recursos provenl�ntes·ao excesso de arrecadação a se verifi�3 
de acordo com o § 39, artigo 43, da Lei n9 4.320/64. 

ARTIGO 79 - Esta Lei entrarã em vigor na rlata 
de sua publicação, revogadas as dísposiçÕes em contrãrio. 

PREFFITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, aos 16 de fevereiro de 1.987. 

e ''ublicada ' 

DR. PORACIO RAMALHO 
-Prefeito r·1 u n i e i a l -

VERA !0Cift. 
,--;� '�?. c,rc_ret:õri&-

na cata supra. 


